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PROJETO DE LEI N° 

('r iogainaçjjo da rád lo Roraima. o 
esr Instituciona: 'l1oniento da Mulher" 
pa o do Conselho Estadual de Defesa 
do: :i ;itos da Mulher - CEDDJNI, e dá 
OL o: rovidências. 

O (O\'VI \tOR N1 kINO PF 
Faço saher que a X s,criih1éij Legislativa aJ)I ti e eu sanciono a Lei: 

Art.1 - Fica criado na proramação da RáC ArAia, Espaço Institucional para o 
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da N' -r (CEDDIM). 

Parágrafo ('nico. A disponibilidade do Espac :stitucional. nunca poderá ser inferior 
a um minuto diario, podendo ter carater cumula., - para uso semanal. 

Art. 2 Será permitido ao Conselho Estadu Defesa dos Direitos da Mulher fter 
C\ cntuais cessúes de seu kspaço lnstituc L para uso de outras organizações. 
governamentais OU nO, que se proponham CX amente a: 

Divukar inftrmaçõcs atinentes às pol 1=  públicas desenvolvidas em apoio à 
muI her: 
II Divulí.ar campanhas educativas essenciais iblico feminino: 
111 Divulr,ar infarmaçúes inipreycindíveis ii cas de saúde da mulher graddez, 
pano e pos-parto, adolescência feminina. : mopausa. terceira idade. doenças 
sexualniente transmisslveis, prevenção do cán de mama e de colo de útero, entre 
outras 
1 \T Divukar temas i elacionados ao uH - t!uiuO ctre etes P'teiento 
1- aniiliar. Ser' iços Especiall7ados, ('onquist ridicas Relacionadas à Mulher: as 
Mulheres no Mundo do Trabalho, a Inclusão - aI, Saúde e Direitos Reprodutivos e 
Sexuais da Mulher, Compromissos Intern : s e Acordos adotados pelo Brasil 
Relacionados à Mulher. Políticas 1nstitucionai ecurança e Educação. 
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Art. 3 - caberá ao Governo do Estado atribui; ; retaria de Comunicações para que 
esta Lei seja regulamentada em 60 dias. 

Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de sua :hicação. 

Art. 5 - Revogam-se as disposições em contr' 
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JUSTIFICATIVA: 

O Projeto que ora encaminhamos à apreciação desta (Ta a Legislativa e que certamente 
será aprovado e transformado em 1 ei, visa dar m:uo vis iltdade i,, (jtlestões de nero 
e âs ações desenvolvidas pelo Conselho Estadual ic [Jel'esa dos Direitos da Mulher 
(CEDDIM) e por qualquer outra entidade que se í aie com os valores da mulher na 
so c cd ad e. 

Trabalhamos com a possibilidade do Espaço Ínstitui ti, criado para uso ('EDDIM 
u:çc co\ cnamcn1ais 

ou qUe se pmponham a divular infian:V es sobre pohticas públicas 
desenvolvidas em apoio à rnulher,  divuhar campanh . . : lucativas essenciais ao público 
feminino divulgar informações imprescindíveis nas .. ;i de saúde da mulher e divulgar 
temas relacionados ao universo feminino. 

Nós mulheres, representamos hoje 48.8% do total d p 'pulação de Roraima, portanto, 
acreditamos que a nossa propositura levará o noss' Í. stdo a um reconhecido patamar 
de cidadania para a mulher elevando assim a co ia do nosso real valor nesta 
sociedade. 
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